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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 015/2024 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através do Fundo Municipal de 

Assistência Social, Inscrito no CNPJ Nº 13.796.303/0001-04, com sede na Rua Manoel 

Vitorino, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, em conformidade 

com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que 

a administração municipal pretende realizar a Contratação de empresa especializada para 

elaboração de diagnóstico sócio territorial que compreenda a pesquisa do Município de 

Boa Vista do Tupim - BA, a fim de gerar índices e planos de ação e nortear as políticas 

públicas a serem desenvolvidas no âmbito da assistência social, conforme descrições 

constantes neste termo de referência, podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade 

em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: DIA 29/04/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no 

setor de licitação localizado na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa 

Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: propostasboavistadotupim@gmail.com 

 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti 

Agente de Contratação 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9BB42ECCB6193EA3E0587EB4607A71



quarta-feira, 24 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02132 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Assistência Social 

Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.796.303/0001-04 
 

 

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 046/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 156/2023  

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/001-

25, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro, Boa Vista do Tupim – 

Bahia – CEP 46.850-000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, 

realizará Chamada Pública, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

055/2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos objetivando obter a melhor proposta, observadas as 

datas e horários discriminados a seguir:  

 

1. – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Pública a Contratação de empresa especializada para 

elaboração de diagnóstico sócio territorial que compreenda a pesquisa do Município de 

Boa Vista do Tupim - BA, a fim de gerar índices e planos de ação e nortear as políticas 

públicas a serem desenvolvidas no âmbito da assistência social, conforme descrições 

constantes neste termo de referência. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista 

do Tupim/BA, para exercício de 2024: 

02.11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social e Prom. do Trabalho e Cidadania 
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2044 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações e Serviços de Proteção Social 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1-600-0000 – Transferências de Recursos do FNAS 

3. – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 21.085,00 (vinte e um mil e 

oitenta e cinco reais). 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhados ao e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou 

mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a esta 

Dispensa de Licitação. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 29/04/2024 às 23h59min, pelo 

horário de Brasília.  

4.1.2 O prestador de serviço interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9BB42ECCB6193EA3E0587EB4607A71



quarta-feira, 24 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02132 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Assistência Social 

Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.796.303/0001-04 
 

 

   

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação. 

4.2 Habilitação:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, 

no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior 

a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa 

licitante. 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.3.1 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio 

da empresa licitante.  

4.2.3.4 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

4.2.3.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.2.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9BB42ECCB6193EA3E0587EB4607A71



quarta-feira, 24 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02132 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Assistência Social 

Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.796.303/0001-04 
 

 

   

4.2.4.1. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 

dividido em parcelas conforme serviços executados, mediante apresentação das notas 

fiscais e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e encaminha 

junto com as notas fiscais toda a regularidade fiscal apresentada durante processo de 

habilitação;  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

 

Boa Vista do Tupim/BA, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Ivan Bezerra Fachinetti 

    Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI FEDERAL 14.133/2021 
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Assistência Social 

 
1-  OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnóstico sócio 
territorial que compreenda a pesquisa do Município de Boa Vista do Tupim - BA, 
a fim de gerar índices e planos de ação e nortear as políticas públicas a serem 
desenvolvidas no âmbito da assistência social.  
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
O     Diagnóstico Sócio Territorial      e      o      Plano      Municipal      de      
Assistência Social contemplam   uma   prerrogativa   da   Constituição   Federal   
de   1988   (CEF/88)   no campo da assistência social   que,   por   meio   da   Lei   
Orgânica   de   Assistência   Social (LOAS), Lei   nº   8.742, de 7 de dezembro 
de   1993, exige em seu artigo   330, inciso III, que os municípios, Estados e 
Distrito Federal tenham esses documentos para nortear suas ações e também 
para garantia de recebimento de recursos federais. 
Nota-se   que   a   elaboração   e   efetivação   do   Diagnóstico Sócio Territorial   
e do Plano Municipal de Assistência Social - PMAS   são instrumentos importante 
para garantir a qualidade da oferta da Política Pública de Assistência Social pelo 
município. 
Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de 
empresa por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, 
da Lei 14.133/2021. 

 
3 – DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
3.1. Apresente contratação tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 75 Inciso II. 
3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, 
bem como o Decreto Municipal nº 156/2023.  
3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: “Quando a lei prevê 
hipóteses de contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que 
nem sempre a realização do certame levará à melhor forma de contratação pela 
Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve eficaz ao atendimento do 
interesse público naquela hipótese específica.”  
3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca 
que: “Nem sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. 
Não pode ocorrer, em virtude da realização do procedimento licitatório, é o 
sacrifício de outros valores e princípios consagrados pela ordem jurídica, 
especialmente o princípio da eficiência.” 
3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao 
procedimento licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento 
formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um 
procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
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pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, 
publicidade dentre outros;  
3.6. A contratação, via dispensa de licitação, em razão do montante total e da 
apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa 
economicamente e pragmaticamente do que à realização do processo licitatório, 
além de tornar mais célere e eficiente a contratação, que visa à consecução do 
interesse público.  
 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
 
4.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. 
4.2. Prazo de Execução: 04 (quatro) meses, sendo a entrega do diagnóstico 
sócio territorial em até 02 (dois) meses, contando da assinatura do contrato, e o 
de execução e conclusão do Plano Municipal de Assistência Social, de mais 02 
(dois) meses, a partir da entrega do Diagnóstico.  
4.3. Local e horário de Execução dos serviços: Sede da Secretaria Municipal de 
Assistência Social em horário comercial. 
4.4. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Secretaria Municipal 
de Assistência Social. Indiana Gabriela Nascimento Dias do Amaral. 
4.5. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
conhecimento técnicos necessários à perfeita execução dos serviços a serem 
prestados. 
 
5- ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 Diagnóstico Sócio Territorial  1 R$ 11.960,00 R$ 11.960,00 

2 
Plano Municipal de Assistência 
Social 

1 R$   9.125,00 R$   9.125,00 

   TOTAL R$ 21.085,00 

 
O valor estimado da contratação é de R$ 21.085,00 (vinte e um mil e oitenta e 
cinco reais) 
 
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
5.1. ODiagnóstico Sócio Territorial, permitiráidentificar, nas diferentes regiões 
da cidade, as   questões   prioritárias   e   acompanhar, ao   longo   do   tempo, 
as   mudanças ocorridas em   cada   área   da   cidade.   Com   isto, será   possível   
planejar, monitorar e avaliar as políticas públicas e reorganizar as ações. 
5.2. As    diversidades    internas    e     as     desigualdades     existentes     na     
sociedade     não permitem que o planejamento seja realizado com o uso de 
dados que dizem respeito   à cidade   como   um   todo.    É    preciso    analisar    
separadamente    as    diferentes regiões/territórios   que   compõem   o   município   
para   caracterizar   especificidades    e prioridades de   ação   de   acordo   com   
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a   realidade   de   cada   um.   Desse   modo, estabelece- se a necessidade de 
elaboração de um   diagnóstico   social   territorializado, capaz   de evidenciar   
com   informações   atualizadas   a   situação    da    população    residente    nas 
diferentes partes do município. 
5.3. A função do diagnóstico sócio territorial é orientar e possibilitar o 
monitoramento da oferta da proteção sócio assistencial referendada não só nas 
normativas federais da PNAS, mas especialmente nas demandas e desafios do 
contexto local. 
5.4. O projeto do diagnóstico sócio territorial será construído a partir das 
características do          município, do cenário atual da política de assistência 
social local e do perfil dos profissionais que nela atuam. A equipe será 
responsável pela construção dos instrumentos necessários para coleta e 
sistematização dos dados e informações. 
5.5. Para   poder   cumprir   estas   funções, o   diagnóstico    deverá    ser    
desenvolvido    com base   em   um   amplo   conjunto   de   indicadores, 
prioritariamente   de   fontes    locais, renováveis anualmente, através de coleta 
e análise de dados, como também de fontes nacionais (IPEA, IBGE, PNAD, IDH, 
Censo Escolar/MEC e SAGI). 
5.6. Muito mais do que simplesmente apontar áreas de “vulnerabilidade”, o uso 
de um conjunto amplo de indicadores possibilitará uma análise minuciosa da 
realidade do município em cada uma de suas áreas do ponto de vista social e da 
garantia de direitos. 
5.7. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que 
dão sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da administração 
pública, em suas atribuições finalísticas.  
5.8. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com 
as descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de 
Referência, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras 
atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.  
 
7– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
7.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento 
de alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e 
capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 
14.133/2021.  
7.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos 
referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol 
do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma 
legislação (Lei Federal 14.133/2021).  
 
7.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 
 
1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2.Documento de Identificação dos sócios da empresa;  
3.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);   
4.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
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5.Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6.Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7.Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8.Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
9.Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
10.Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional;  
11.Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal;  
12.Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições para a 
execução dos serviços, como locais, horários entre outros;  
13.Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado com a previdência social previstas em lei, se 
for o caso.  
 
8 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será 
acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente 
designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.  
8.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento 
encaminhado para o e-mail licitaboavistadotupim@gmail.com ou protocolado 
pessoalmente no setor de licitações e contratos deste município, indicando os 
respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-
lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da dispensa 
de licitação objeto deste termo de referência.  
 
9 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 
PAGAMENTO 
9.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de 
licitação, se dará:  
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 
exigências contratuais; 
9.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após 
cada etapa da execução dos serviços e emissão da nota fiscal, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos 
da Lei Federal 14.133/21.  
9.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
9.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.  
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FB9BB42ECCB6193EA3E0587EB4607A71



quarta-feira, 24 de abril de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02132 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Assistência Social 

Rua Manoel Vitorino, s/no, Centro  

Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.796.303/0001-04 
 

 

   

 
10 – RECURSOS ORCAMENTÁRIOS  
10.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 
02.11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social e Prom. do Trabalho e Cidadania 

2044 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações e Serviços de Proteção Social 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1-600-0000 – Transferências de Recursos do FNAS 

 
11 – DO PRAZO CONTRATUAL  
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá 
duração de até 05 (cinco) meses.  
 
12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
12.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e 
de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais; 
12.1.2. reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução, 
a critério da Administração; 
12.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais 
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a 
terceiros; 
12.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 
12.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
12.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica; 
12.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, 
quando for o caso; 
12.1.9. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços; 
12.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
12.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
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12.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
12.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no 
Termo de Referência. 
12.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação;  

 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do 
Termo de Referência; 
13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta;  
13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na 
forma do contrato; 

 
14 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
14.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 
 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. O Município de Boa Vista do Tupim-BA reserva-se no direito de impugnar 
os serviços prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de referência. 
16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes 
na Lei Federal 14.133/2021 e no Decreto nº 055/2024, de 09 de abril de 2024. 
14.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim-BA como único e 
competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais 
privilegiado que outro possa ser.  
 

_______________________________ 
Indianna Gabriela Nascimento Dias do Amaral 
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APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 
contratação de todas as informações necessárias à prestação dos 
serviços, estando presentes os elementos necessários à identificação do 
objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além 
de cumprir com o determinado na legislação.  
 
 
 
Boa Vista do Tupim-BA, em 18 de abril de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________  
Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão 

Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho 
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ANEXO II  

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Dispensa de Licitação nº ___/2024. 

 

Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 

Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM-BA, 

  

Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 015/2024, cujo 

objeto é Contratação de empresa especializada para elaboração de diagnóstico sócio 

territorial que compreenda a pesquisa do Município de Boa Vista do Tupim - BA, a fim 

de gerar índices e planos de ação e nortear as políticas públicas a serem desenvolvidas no 

âmbito da assistência social, de acordo com as especificações e características constantes 

no Anexos I deste Edital, o qual é parte integrante do mesmo. 

 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Diagnóstico Sócio Territorial  1   

2 Plano Municipal de Assistência Social 1   

   TOTAL  

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (NUMÉRICO E 

POR EXTENSO) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

 

 

(Nome da cidade), ___ de __________ de ___ 

 

 

 

(Nome do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 

 

Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 

financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 

sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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ANEXO III  

 

MINUTA  

 

TERMO DE CONTRATO Nº 0XX/2024 

 

 

Termo de Contrato nº ....../2024 por 

Dispensa de Licitação nº 015/2024 para 

prestação de serviço de elaboração de 

diagnóstico sócio territorial e Plano 

Municipal de Assistência Social, que 

entre si celebram o Município de Boa 

Vista do Tupim, através da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista do Tupim e do 

Fundo Municipal de Assistência Social 

e a Empresa, conforme segue: 

 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista 

do Tupim e Fundo Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob nº 

13.796.303/0001-04, localizado à Rua Manoel Vitorino, s/nº., Centro, Boa Vista do 

Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado neste ato por seu Prefeito 

Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. nº 75076829 

e CPF nº 122.710.395-68 e pela Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, Sr.ª 

Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão, CPF nº 802.313.815-49, ambos 

residentes e domiciliados na cidade de Boa Vista do Tupim, neste Estado, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de .............................., inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede no(a) ....................................................., 

na cidade de ...................................... /Estado ..., doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo nº 046/2024 e em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Municipal nº 055/2024, de 09 de abril de 2024, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº 

015/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada para 

elaboração de diagnóstico sócio territorial que compreenda a pesquisa do Município de 

Boa Vista do Tupim - BA, a fim de gerar índices e planos de ação e nortear as políticas 

públicas a serem desenvolvidas no âmbito da Assistência Social e Plano Municipal de 

Assistência Social. 

1.2.Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de 

Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VGÊNCIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 05 (cinco) meses, tendo início na 

data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE 

PAGAMENTO 

3.1 – O valor total do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXX), conforme segue: 

 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Diagnóstico Sócio Territorial  1   

2 Plano Municipal de Assistência Social 1   

   TOTAL  

 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:  

 

02.11.02 – Fundo Municipal de Assistência Social e Prom. do Trabalho e Cidadania 

2044 – Desenvolvimento e Manutenção das Ações e Serviços de Proteção Social 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1-600-0000 – Transferências de Recursos do FNAS 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A prestação dos serviços serão recebidos: 

5.1.1. Provisoriamente, a partir da execução dos serviços, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes da proposta. 

5.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes da proposta, e sua consequente aceitação. 

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica 

prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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6.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei 14.133/20218.3. O pagamento somente será efetuado após 

o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal apresentada pela Contratada, 

acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de Junho de 2023. 

6.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1.Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a)Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 

b)Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

c)Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d)Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e)Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

 

7.2- Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a)executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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b)reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que 

se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução, a critério da Administração; 

c) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 

d) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

f)responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica; 

g) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

h) relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

i)não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

j)manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

k) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições se previamente autorizadas pela Administração; 

l) Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência; 

m) Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo(a) 

Sr.ª Indianna Gabriela Nascimento Dias do Amaral, servidora dessa Administração, ou 

pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 

e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 

da Lei 14.133/2021. 

8.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  

8.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
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8.5. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 

execução do contrato decorrente do objeto desta contratação direta.  

8.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 

do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133 de 2021; 

9.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

9.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o Município poderá aplicar 

a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 

das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e 

penal na forma da Legislação específica; 

10.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 

contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 

MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 

garantida a ampla defesa. 

10.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes 

ao pagamento das multas aplicadas. 

10.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 

aplicadas em definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIAMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

137 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato; 

11.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato 

na Imprensa Oficial, em dez dias úteis da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim-BA como único e competente 

para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 

possa ser. 

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para que produzam os efeitos legais.  

 

 

Boa Vista do Tupim-BA, xx de xxxxxxx de 2024. 

 

 

 

 
     Helder Lopes Campos                        Tatiane Emanuela Matos Vasconcelos de Aragão 

      Prefeito Municipal                                     Gestora do Fundo Mun. de Assist.  Social 

 

 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1 ________________________________  2 ________________________________ 

 

CPF: _____________________________  CPF: ______________________________ 
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